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PROJO DE C0MB\!2E À PEBE-3 AF)OSA 

1Ob1iV0!. e Iletas do Proàeto 

A campanha contra a febre aftoEa foi instituida no Bra-
sil e 1963 e eml65 se iniciou sua fa eecutiva 

Para efeito de continuidade e cealeração do combate à 
febre aftosa no Brasil, o Governo projetou a execuço de uma car 
panha abrangendo todõ o territ6rio nacional, a transcorrer no 
prazo de 16 anos, subdividida em quatro etapas quadrienaise 

A etapa 1 (1969/72) compreende .txês projetos aut8nomo: 
o primoiro abrangendo aRegi.o Centro-Sul; o segundo a Regio Les 
te e, o terceiro a Regi.õ Oeste. Admitene que no inicio da Etapa 
II (1973/76), o contr1e da mencionada erfermidade já se devr 
estender integralmente ao efetivo bovino dos Estados do Rio ar&n-
de do Sul, Santa Catarina e Paran, à pace1a maia representativa 
dos rebanhos de So Paulo e d.aRegio Oeste, e também dos priiwi 
pais Estados da Regio Leste .(ahia, tines aerais e Espfrito San-
to, 

o illtimo ano do projeto (1972) a vaeinaçao deverg ai 
cançar 19,6 mi1hes de cabeças na regiic. Centro-Sul, e 4,3 mi-
1hes.-de cabeças ria região Leste, 

2 	Iutufrio 

Govêrno da Repiiblioa Federativa do Brasil representado 
pelo Tinist4rio da Agricultura. 

3 - 	Coordenador 

06rgao coordenador sex'4 o Escit6rio Tenico de Agri-
cultura (A). 

Através de um convênio a ser assinado entre o Iinist&. 
rio da Agricultura Escritârio de Pro:1uço Animal e o Eecrit6-
Técnico de Agricultura será instituído o iiLA_PROJETO_III,.1/i - 
Combate. Aftosa". Os recursos desinads a éste projeto sero. 
depositados pelo LA, em Fundo Conjunto, em conta corrente na A 
gência Centro do Banco do.B.rasíl 5/A, no Rio de Janeiro 
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4 - goxecutor 

O drgão executor será o Escrít6rio de Produço .AiimaJ. 
(EPA) - Caxnparha Contra a Febre Aftosa. 

5 - 	tencairo 

O Banco do Brasil 5/A firmará contrato do prestaço de 
serviços com o Mjnistário da Agricultura - Escritirio !cnico de 
Agricultura, peio qual se comprometer4 a abrir a conta lIETA 
PROJO 111.1/1 Combate Aftosa" transferir os fundos para os 
locais designados e  atender os serviços de d.bjto junto ao BID. 

6 - Dipio Potal do Pro  

Para que fbsse poeavel uma avaiiaçho global do pra j e-
te, foram inclufclos, no cálculo do dispnd lo total urna estimati-
va dos recursos estaduajs, dos gastos com vacina e vacinaçao pe-
los fazendeiros e os gastos dos laborat6ri3s privados, dispêndio 
ste que foi orçado para as Eegies Centro-Sul e Leste em NCr 

24946 mi1hes equivalentes a USC 67,5 milh5es (a taca de NCr$ 
3 9 70/US. 1,00 - época de elaboraçao do prcjeto) das quais NCr$ 
55,4 miib6õ9, equivalentes a US$ 15,0 milh3es, sero provenien - 
tes de . dotages orçamentarias federais e constituix'o a contra-
partida nacional ao montante financiado pelo DII). 

7 - Fontes dõs Recursos 

BID (Fundo de Operaçes Especiais) 
Contrapartida Nacional (recursos 
federais) 

Regio Centro Sul 
Rio Grande do Sul (recursos in 
diretos estaduais) 
Saita Catarina (recursos indi-
retos estaduais) 
Paraná (recursos indiretos e-
tadusi e) 
So Paulo (recursos indiretos 
estaduais) 
Fazendeiros (recursos indiretos) 

NCr$ 1 000 US 1,000 

	

34.040 	. 	9,200 

	

556428 	.14 r 982 

	

43465 	11,748 

	

5.712 	154l 

	

9,352 	2,528 

	

10 4 152 	2,744 

	

63465 	17,153 



Laborat6rioe privados 

Regio Leste 

Minas Gerais (recursos indiretos 
estaduais) 
Bahia (recursos indiretos esta-. 
duais) 
spfrito Santo (recursos ind.ir 

tos estaduais) 

8 Mcmtante Soltciteo ao BID 
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11Cr$ 1 000 US$ 1 9 000 

	

5.000 
	

1,351 

	

6.690 
	

1,795 

	

15.000 
	4,054 

	

1.312 	355 

O montante solicitado ao BID de NCr$ 34.040.000 ,equiva 
lentes a US$ 9.200.C)00 representa, aproximadamente 14% do dis-
pndio total do projeto e earA destinado LO financiamento dos 
seguintes itens do projeto: 

1, 	Contr3le de vacinas; 
24 	Aeeistgncia t4cnica; 

Equipamentos necesedrios para a execugao da campanha:. 
vefculos, refrigeradores, aparelhos de traniissao,&n; 
Serviços de terceiros: diw1gaço, propaganda, etc; 

54 	Bretes e mangueiras; 
6, 	Equipamentos e material de consuno: maeacea,botaa,pro 

dutos ufmicos; 
7. 	Pesquisa para aperfeiçoamento das técnicas existentes 

de produço e contrble de vacina a. 

9 - CondiQes do Financiamento 

9.1 Solicitaço 	 05$ 9 200,000 
9.2 - Prazo total 	 20 anos 
9,3 - Carência 	 3 1/2 anos 
9.4 - tJti1izaço 	 3 1/2 anos 
9.5 - Ainortizaço 	 16 1/2 anos 
9.6 Juros 	 2 925% asa.. s8bre o saldo deve 

dor pagos seme.3tralmente. 
9.7 - Comieao de Serviço 	0,75% a,a. 93b:?e o saldo deve 

dor. 
9.8 õomissao de Compro-a 	0,75% ama, e8bve O montante 

miaso 	 no desembolsado. 
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Como esta explicado no item 6 a contrapartida nacional 
corresponde aos recursos federais. 

Os recursos indiretos, estaduaiE e privados foram esti 
mados D  e podero ser oonstitixfdos por instalaçes, equipamentos, 
etc. 

10 -. r.iobilizagao e Movimentaço dos RecurEs (vide desenho) 

10.1 - Recursos do BID 	 - 

A primeira parcela do financiamento do BIl) US$... 
1 44000 - conetítuírá um fundo rotativo a ser reconstitufdo ca, 
da quatro meses. A rnovimentaçao de recursos será feita de ac8rdo 
com a seguinte seqflência: 

O (Banco do Brasil S/A) solici -'Gar& liberaçao ao BID; 

O BID transferires ao Banco do 3rasil S/A., a impor-
tncia solicitada; 

e) 	Os recursos serao depositados na Conta. "FA - Con- 
vênio" no Banco do Brasil, pasrnndo a figurar desta 
forma, no sistema financeiro d E'A; 

d) 	Bni prazo que no devera exceder 48 horas, o ETA ore- 
ditara tais recursos h Canpaxth.t através da Conta 
"EPA-PROJO 111.1/1, no mesmo Banco, à ordem do exe 
cutor do projeto. 

10.2 - Recursos federais de origem orament4ria 

O executor do projeto promoverá junto ao Ministério 
da Fazenda a liberaçao dos recursos solicitados; 

O Ministério da Agricultura, providenciara o desta-
que dêsses recursos e os depositará na conta "A - 
Convênio", seguindo-se a mesma tramitaçao adotada p 
ra os recursos externos, dando origem a lançamentos i 
conta "]A-PROJO 111.1/1", no Banco do Brasil gã or 
dem do executor do projeto. 
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FLUXOGRANA DE !1IOBILIZAÇ0 E MOVIMENTkO DE RECURSOS 

RECURSOS EXTERNOS 
	

RECURSOS ORÇAMENTXRIOS 
FEDERAIS 

- 

BANCO DO BRASIL 

-* fconta 

íGastos do5E 
IConta 	i!O 1APROJ] 	iii.it.l 

---b 
[ 	
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Nó projeto encontram-se os segzint es quadro a referentes ao 
orçamento da Canpanha e & parte financeira do ]roj ato: 

Quadro 7-1 Usos e Fontes de Reeu.rsos - pg. 7/4 

Quadro 7-1I Fluxo de recursos ecb contr81e do 	execu 
tor 	pg. 7/8 

Quadro 7-1II Empretimo do BID - Desemb81soa e Resgate 
pg, 7/17 

Quadro 7-111-A Eúipz'atimo do BID - Encargos 	Financeiros 
expressos em moeda zaoiona1 - pg. 7/19 

IVIH/tmb: 


